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Ind ca ac Poder Executrwo ~ue ins±ua c 2rograma
Benefícic Social Ernergenc:al-Recons~u oc _ares com
o objeti~ de aixilia’~ as famicas afetadas ~or
alagamer:cs deco~entes à falta de esb~tjra p uvial
em deteninados oairros no munidpic de Jr guata a.

Documento

Senho Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Mano Gás ven respei:csame~te, nos trmcs dc artigo 155 do
Regimento Interru desta Casa Legislativa INDICAR :ue, a~ás a~rcvadc ~eio doutc Plerário,
seja enviada corresoondência ao Exrrc. Sr Preeito. que nsttua o Progrra Beneficio Social
Erergencial-Reconstruindo Lares com o cbjet~o de auxilia- as fa’ríhas afetadas pcr
alagamentos deccrreHtes à falta de esrutura Auv ai em oe:ermiriadas bairros nc nunicíp o de
Lrugua ana.

USTIFICATIVA

UrLguaiana tem erfrentaoc con frequência es impactes ce enchen~ e

~agarertos, que causam pedas materiais severas às ~amíIbs, esDecalmerte ácuelas em

sruaçk de vulneraoil dade, e nessa análise destacamos cc seg rrs bair os

Bte projetc visa crar ira resposta insz:Jc onai e irnanitaria ~o pare do

poder pL2311c0 muricipai, garantindo apodo imediato e prior tário ~s famílias athgicas, por meio

de ass~s:~ncia financeira, material e psicossocial.

Além de aterder às cemardas urge,tes tas vítimas, esta inida~a fortaiece a

presença dc munic pio na proteção social e no respe to à 1 gn clade da pcpulac~c azetaca por

cesastes climáticcs.

Ur.igjaiana. L de jilhc de 2025.
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PROJETO DE LEI N°____ DE 3 DE JULHO DE 2025

Insitui o Prvgrarna Benefióc Scdal Emergencal

Reconstru rdo Lares com o ~jeivc oe auxiiiar

as famílias aetadas por a agarnentos
decorrentes à salta de estritura pluvial em

determ nadc~ ba flOS 90 município de

Urugua ana

Ar:. 12-Fica institui o o Programa Be,eficio Soda Emergencial-Reconstrii900 Lares, destinado

às famiias residentes no M...nicípic que venham a sofrer percas materiais decorentes de
alagarentos Dela fa ta de estrSura pILvial em dete-mirados bairros no municípic de

L~Jgua ana.

Ar. 2~-O benetíco previsto nesta Lei consiste em Au~ího financeirc energencia, ce carater

ternpoario, destinadc à recomposição mínima dos bens perdidcs ou canificados.

Ar:. 3~-O valor e a forma de paganertc do aux’iio financEiro energencia serão definidos por
oecreto 00 Poder Executivo, confcrrne’

— a ekter’lsão dos danos;

— a v..,inerab lidade social da ami a ati-igida

II — a disoonibilidade orçamen:ária do rrun cípio.

Art. 42-erão direito ao beneficio as fam lias q~e -orrprovaoamente:

— Residam cm áreas atingidas pelos alagameri:os, corrftrrne mapea’nento da Defesa Cvil;

— Teniam sofrido perdas materiais, como móveis, e(etrooomesticos ou comproret3meflc da
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moraoia;
III — Sejam cadastradas no CacUnico ot. apresentem renda amiliar de até :ês sa;áos mínimos.

rt. 52-A concessão do beneficio sera eaiizada mediante cadastro emergenc a ju’~itc à
cretara Mtnici~al ce Dese-~.oIvimento Socia em conjunto cora a Defesa Cvi.

Ar. 62 -Ds recjrsos para a execução oesta _ei zooerão se~ ~rovenientes dc

— Dotação or:amentãria municipal;

II — Dcacões p Ditas ou privadas;

1H — Convênios com a União cu o E~ado dc Rio Grande do Sil.

Art. 79 -~~ca o Poce xecutivo autcta 3 a regulamentar esta _e. ic praz.D oe até 60 sesseita)

cias a contar ca data de sua publicação.

A’t. 8~ -Esta Lei entra em vigor na cat2 de st.a publicação

Urtguaiana, 3 de julho cc 2025

- oets
cada RepubIicanD~
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